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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA APURAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA APURAÇÃO NAS JUNTAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

Da Contagem dos Votos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 186. Com relação às eleições municipais e distritais, uma vez terminada a 

apuração de todas as urnas, a Junta resolverá as dúvidas não decididas, verificará o total dos 

votos apurados, inclusive os votos em branco, determinará o quociente eleitoral e os 

quocientes partidários e proclamará os candidatos eleitos. 

§1º O presidente da Junta fará lavrar, por um dos secretários, a ata geral 

concernente às eleições referidas neste artigo, da qual constará o seguinte: 

I - as seções apuradas e o número de votos apurados em cada urna; 

II - as seções anuladas, os motivos por que foram e o número de votos não 

apurados; 

III - as seções onde não houve eleição e os motivos; 

IV - as impugnações feitas, a solução que lhes foi dada e os recursos interpostos; 

V - a votação de cada legenda na eleição para vereador; 

VI - o quociente eleitoral e os quocientes partidários; 

VII - a votação dos candidatos a vereador, incluídos em cada lista registrada, na 

ordem da votação recebida; 

VIII - a votação dos candidatos a prefeito, vice-prefeito e a juiz de paz, na ordem 

da votação recebida. 

§2º Cópia da ata geral da eleição municipal, devidamente autenticada pelo juiz, 

será enviada ao Tribunal Regional e ao Tribunal Superior Eleitoral. 
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Art. 187. Verificando a Junta Apuradora que os votos das seções anuladas e 

daquelas cujos eleitores foram impedidos de votar, poderão alterar a representação de 

qualquer partido ou classificação de candidato eleito pelo princípio majoritário, nas eleições 

municipais, fará imediata comunicação do fato ao Tribunal Regional, que marcará, se for o 

caso, dia para a renovação da votação naquelas seções. 

§1º Nas eleições suplementares municipais observar-se-á, no que couber, o 

disposto no art. 201. 

§2º Essas eleições serão realizadas perante novas mesas receptoras, nomeadas 

pelo juiz eleitoral, e apuradas pela própria Junta que, considerando os anteriores e os novos 

resultados confirmará ou invalidará os diplomas que houver expedido. 

§3º Havendo renovação de eleições para os cargos de prefeito e vice-prefeito, os 

diplomas somente serão expedidos depois de apuradas as eleições suplementares. 

§4º Nas eleições suplementares, quando se referirem a mandatos de representação 

proporcional, a votação e a apuração far-se-ão exclusivamente para as legendas registradas. 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA APURAÇÃO NOS TRIBUNAIS REGIONAIS 

 

Art. 197. Na apuração, compete ao Tribunal Regional: 

I - resolver as dúvidas não decididas e os recursos interpostos sobre as eleições 

federais e estaduais e apurar as votações que haja validado, em grau de recurso; 

II - verificar o total dos votos apurados entre os quais se incluem os em branco; 

III - determinar os quocientes, eleitoral e partidário, bem como a distribuição das 

sobras; 

IV - proclamar os eleitos e expedir os respectivos diplomas; 

V - fazer a apuração parcial das eleições para Presidente e Vice-Presidente da 

República. 

 

Art. 198. A apuração pelo Tribunal Regional começará no dia seguinte ao em que 

receber os primeiros resultados parciais das Juntas e prosseguirá sem interrupção, inclusive 

nos sábados, domingos e feriados, de acordo com o horário previamente publicado, devendo 

terminar 30 (trinta) dias depois da eleição. 

§1º Ocorrendo motivos relevantes, expostos com a necessária antecedência, o 

Tribunal Superior poderá conceder prorrogação desse prazo, uma só vez e por quinze dias. 

(Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 4.961, de 

4/5/1966) 

§2º Se o Tribunal Regional não terminar a apuração no prazo legal, seus membros 

estarão sujeitos à multa correspondente à metade do salário mínimo regional por dia de 

retardamento. (Parágrafo acrescido dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 
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